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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO nº 001/2.024.
(Autoria – Mesa da Câmara Municipal)

“Artigo  212,  §1º,  inciso  VI  e  VIII  e  §2°  do
Regimento Interno e artigo 66, inciso XII e XVI da Lei
Orgânica Municipal”.

“DISPÕE  SOBRE:  ALTERA  O
V A L O R  D O  A U X Í L I O
ALIMENTAÇÃO  FIXADO  NA
RESOLUÇÃO  n°.001/2023,  de
07/03/2023.

O Presidente da Câmara Municipal  de Rosana,
Estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER  que  a  Câmara
Municipal de Rosana, APROVOU e ele, consoante ao
artigo 267 do Regimento Interno e Artigo 45, inciso V
da LOM, PROMULGA a seguinte Resolução:

Artigo  1°.  O  valor  do  auxílio-alimentação  dos
servidores  do  Poder  Legislativo  Municipal  anteriormente
fixado pela Resolução n°001/2023, de 07 de março de
2023 passa a ser de R$920,00(novecentos vinte reais)
partir do dia 01 de março de 2024.

A r t i g o  2 ° .  F i c a m  m a n t i d a s  a s  d e m a i s
regulamentações  já  constantes  nas  RESOLUÇÕES
anteriores que disciplina a concessão e o valor do auxílio-
alimentação.

Artigo 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as eventuais disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Rosana-SP, 26 de fevereiro de
2.024.

RONILDO DA COSTA
Presidente
Publicado e registrado nesta Secretaria em data

supra.
LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS
Diretor de Câmara

...........................................................................................................
RESOLUÇÃO nº 002/2.024.

(Autoria da Mesa da Câmara Municipal – artigo 66,
XII da L.O e artigo 22, III, “a” e artigo 212, §1°, VI, do

RI)

“DISPÕE  SOBRE:  REVISÃO
GERAL NA REMUNERAÇÃO DO
QUADRO DE SERVIDORES DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ROSANA,  ESTADO  DE  SÃO
P A U L O  E  D A  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal  de Rosana,
Estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER,  que  a  Câmara
Municipal de Rosana, APROVOU, e ele, consoante ao
artigo 267 do Regimento Interno e artigo 45, inciso V

da LOM, PROMULGA a seguinte Resolução:
Artigo 1º - Concede revisão geral no percentual de

4,62%(quatro,  sessenta  dois)  por  cento  sob  a
remuneração de todos os servidores da Câmara Municipal
de  Rosana  em cumprimento  as  disposições  do  §1°  do
artigo  127  e  artigo  165  da  Lei  Complementar
Municipal n°.38/2014, de 06/02/2014 e inciso “X” do
artigo 37 da Constituição Federal.

Artigo 2º - O mesmo percentual de 4,62%(quatro,
sessenta  dois)  por  cento  será  concedido  a  título  de
revisão geral sob a gratificação mensal atualmente paga e
que foi instituída pela Lei Municipal n°.1402/2013, de
21/10/2023 e pelo parágrafo terceiro do artigo 31 da
Lei Municipal n°.1.424/2014, de 22/04/2014.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação da
presente “RESOLUÇÃO” correrão por conta de dotações
próprias  do  orçamento  vigente,  suplementadas  ou
remanejadas  de  uma  dotação  para  outra  se  necessário.

Artigo 3º - Esta “RESOLUÇÃO” entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
01(primeiro) de janeiro de 2024.

Câmara Municipal de Rosana-SP, 26 de fevereiro de
2.024.

RONILDO DA COSTA
Presidente
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data

supra.
LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS
Diretor de Câmara

...........................................................................................................

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0012/2024 - Pregão (Eletrônico) nº
007/2024.

Objeto:  registro  de  preços  para  aquisição  de
medicamentos de uso controlado, com entrega parcelada,
para  atender  a  Unidade  Básica  de  Saúde  de  Rosana  e
demais  setores  de  saúde  municipais,  pelo  período  que
corresponde  até  12  meses,  conforme  especificações
constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Pregão  (Eletrônico)  nº
007/2024, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  04/04/2024.  O  edital  e  seus
anexos  poderão  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no
endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/,
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
ou ainda https://www.gov.br/pncp/pt-br sem qualquer
custo  para  o  l ic itante .  Aos  l ic itantes  que

https://www.rosana.sp.gov.br
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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manifestarem  interesse  em  participar  do  referido
certame,  poderão  se  cadastrar  para  envio  de
propostas e demais atos pertinentes ao processo,
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/.
Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente ou
pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário
das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  às  17:00  horas
(Brasília).  Publique-se.  Rosana,  19  de  março  de  2024.
Thainan  Borglmini  Pereira  -  Assessora  Especial  de
Governança Participativa respondendo pela Secretaria de
Licitações e Compras através da Portaria Administrativa nº
513/2024 de 13/03/2024.
...........................................................................................................

https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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